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ASSUNTO: Licitação - 00002/2024 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, PRÉDIO EM ALVENARIA,
COM ÁREA APROXIMADA DE 200 (duzentos) metros
quadrados, edificada em terreno de 16 (dezesseis) metros de
frente e fundos por 34 (trinta e quatro) metros, ambos os
lados. Situado na Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana
dos Garrotes/PB; para instalação da sede da Secretaria de
Assistência Social e Órgãos associados deste município, por
um período de 11 (onze) meses, em conformidade com o art.
72 e 74, v, da lei 14.133/21.

DATA DE ENTRADA: 12/03/2024

INTERESSADOS:
Jose Paulo Filho
Robson Marcos Delfino Laurencio

29897/24

2024EXERCÍCIO:



EDMILSON LAURINDO DE ALMEIDA
CPF: 981 .506.934-91
Rua lzidro de Araújo Passos, s/n, centro, Santana dos Garrotes/PB, CEP: 58.795-000

PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB,

Encamiúamos proposta do seguinte objeto:

Locação de Imóvel lJrbano, tipo prédio em alvenaria, que atenda as necessídades de

instalação da Sede da Secretaria de Assistência Social e Órgãos Associados do

município de Santdna dos Garrotes/PB.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Pagamento: conforme finalização mensal de uso e emissão de nota fiscal

Santana dos Garrotes/PB' 25 de janeiro de 2024.

( l4-4/

Item Descrição Qtd. Meses Valor unitário Valor total

0l Locação de Imóvel Urbano,
tipo prédio em alvenaria, que
atenda as necessidades de

instalação da Sede da
Secretaria de Assistência Social
e Orgãos Associados do
município de Santana dos

Garrotes/PB.

I I (onze) R$ 900.00 R$ 9.900.00

Total geral: R$ 9.900,00

ponsável

ft-uin
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 
 
 

SETOR JURÍDICO 
Data: 29/02/2024 
 
Senhor Secretário, 
 
  À apreciação dessa Assessoria Jurídica, para realização de procedimento, conforme 
consulta e justificativa apresentadas, tendo em vistas tratar-se da locação de imóvel urbano, prédio 
em alvenaria, com área aproximada de 200 (duzentos) metros quadrados, edificada em terreno de 16 
(dezesseis) metros de frente e fundos por 34 (trinta e quatro) metros, ambos os lados. Situado na 
Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB; para instalação da sede da Secretaria de 
Assistência Social e Órgãos associados deste município, por um período de 11 (onze) meses, em 
conformidade com o art. 72 e 74, v, da lei 14.133/21. 
 

I. Da natureza jurídica do Parecer Jurídico 
De orientação obrigatória, mas de conclusão meramente opinativa, de modo que as 

orientações apresentadas não vinculam o gestor, que pode, de forma justificada, adotar orientação 
contrária ou diversa da emanada pela assessoria jurídica. A responsabilidade sobre os atos do 
processo é de seu respectivo subscritor, restando à assessoria jurídica do órgão a análise da questão 
sob o prisma da juridicidade, tão somente. O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo 
exarado em prol da segurança jurídica da autoridade assessorada, a quem incumbe tomar a decisão 
final dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei. 

Importante salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

 
II. Da locação de imóvel conforme preconiza a Lei Federal 14.133/2021 

 
A exigência de licitação decorre da necessidade de obtenção da melhor contratação, 

com a escolha da proposta mais vantajosa à Administração. Saliente-se, ademais, que o artigo 37, 
XXI 
da Constituição Federal, o processo licitatório segundo o art. 11 da Lei 14.133/2021, tem como 
finalidade: 
 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que 
se refere ao ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável 
pela governança das contratações e deve implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para 
avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos 
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput 
deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o 
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 
contratações. 
 

Mesmo sendo obrigatório, a lei prevê a possibilidade de lei ordinária fixar hipóteses 
em que a licitação deixa de ser obrigatória. 

O art. 2°, III da nova Lei de Licitação de nº 14.133, de 1º de abril de 2021, prevê a 
incidência da referida lei para os casos de locação. Tal dispositivo regulamenta o 

disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal. 
O art. 51 da referida lei previu que os casos de locação de imóveis deverão ser 

precedidos de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários, vejamos: 

 
Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 desta Lei, a locação 
de imóveis deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu 
estado de conservação, dos custos de adaptações e do prazo de amortização dos 
investimentos necessários. 
 

A exigência de licitação decorre da necessidade de obtenção da melhor contratação, 
com a escolha da proposta mais vantajosa à Administração. Saliente-se, ademais, que o artigo 37, 
XXI 
da Constituição Federal prevê a possibilidade de lei ordinária fixar hipóteses em que a licitação deixa 
de ser obrigatória. 

Sendo assim, a nova Lei de Licitação de nº 14.133/2021 previu no Capítulo VIII os 
casos de Inexigibilidade e Dispensa, sendo o de inexigibilidade prevista no art. 74 e a dispensa no art. 
75, que são as duas modalidades de contratação indireta. 

Verifica-se que houve alteração do fundamento para a contratação de imóvel pela 
Administração, devendo ser precedido de licitação, exceção da inexigibilidade prevista no inciso V do 
Art. 72 e 74 da Lei 14.133/2021, vejamos: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
 
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido; 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - Razão da escolha do contratado; 
VII - Justificativa de preço; 
VIII - Autorização da autoridade competente. 
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
(...) 
V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 
localização tornem necessária sua escolha. 
(...) 
§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem 
ser observados os seguintes requisitos: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 
I - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de 
amortização dos investimentos; 
II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 
atendam ao objeto; 
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou 
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

 
Verifica-se no presente caso, que a licitação para contratação de locação de imóvel é 

a regra, e a inexigibilidade é a exceção, a licitação é sempre inexigível quando exista impossibilidade 
de competição entre os eventuais licitantes. Desse modo, a inexigibilidade de licitação não pressupõe 
necessariamente a existência de apenas uma pessoa ou empresa apta a contratar. 

Assim a licitação é sempre inexigível quando exista a inviabilidade da competição. Nesse 
sentido, explica Marçal Justen Filho, que a inviabilidade de competição é uma consequência que tem 
diferentes causas que, por sua vez, consistem nas diversas hipóteses de ausência de pressupostos 
necessários à licitação. 

Verifica-se então que esses são os requisitos para a contratação por meio de 
inexigibilidade de licitação: 

 
a) Avaliação do bem; 
b) Certificação de inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam o 
objeto; 
c) Justificativa que demonstre a singularidade do imóvel. 
 
O presente processo ora em análise deve constar os documentos exigidos para a 

contratação. 
Em relação ao item “a”, verifica-se que foi elaborado o Laudo de avaliação imóvel nº 

020/2022/COENG-Pontes e Lacerda (fls. 03/08), firmado pelo Engenheiro Civil Whyldson Figueiredo 
Pintel, o valor mensal do aluguel do imóvel é de no mínimo R$ 5.300,00 e máximo de R$ 10.600,00, 
sendo sugerido para a locação o valor de R$ 7.950,00. 

Em relação ao item “b”, verifica-se que foi juntada “Declaração de inexistência de 
imóvel Público vago e disponível que atendam ao objeto”. 

Em relação ao item “c”, verifica-se que foi juntada a justificativa da singularidade. 
 

 III. Da Documentação para contratação por Inexigibilidade de licitação 
 
Deverá constar no referido processo todos os elementos que a nova lei de licitação 

n° 
14.133/2021, exige para os casos de inexigibilidade de licitação, respeitando assim 

os requisitos básicos para cumprir com os critérios da inexigibilidade, e, também o preço referência 
estabelecido no Plano de Trabalho. 

Os documentos necessários para contratação com o poder público, via de regra, são 
os mesmos, sendo que no presente caso são necessários outros com a finalidade de justificar a 
necessidade e comprovar o interesse público da inexigibilidade da licitação. 

Os documentos necessários que devem instruir o processo de licitação, estão 
previstos no art. 75 da Lei 14.133/2021, vejamos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - Razão da escolha do contratado; 
VII - Justificativa de preço; 
VIII - Autorização da autoridade competente. 

 
III. Da habilitação Jurídica, fiscal, social, trabalhista e demais:  

 
 Verifica-se que os documentos foram entregues de acordo com o solicitado, 

atendendo plenamente os requisitos exigidos no processo. 
 

IV. Dos documentos de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo, se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos: 
 

No presente caso, encontra-se acostados aos autos o Termo de Referência, sendo 
justificado a ausência do estudo preliminar e análise de risco. 

 
V. Da autorização para abertura do procedimento: 

 
No presente caso a autorização foi devidamente realizada. 
 

VI. Da estimativa de despesa e justificativa de preço: 
No atinente à pesquisa de mercado, necessária, também nos casos de contratação 

direta, o TCU determinou que se procedesse, quando da realização de licitação, dispensa ou 
inexigibilidade, à consulta de preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente 
ou, ainda, constantes do sistema de registro de preços, consubstanciando a pesquisa no mercado em, 
pelo menos, três orçamentos de fornecedores distintos, os quais devem ser anexados ao 
procedimento licitatório (Acórdão n. 1945/2006 - Plenário). 

No caso de pesquisa de preço para locação de bens imóveis, deve ser observado o 
art. 63 do Decreto 1525/2022 que dispõe que o preço máximo da locação de imóveis em que a 
Administração Pública seja locatária será definido por avaliação oficial da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística - SINFRA, indicado em laudo oficial, dispensada a pesquisa de preços de 
mercado de outros imóveis, conforme § 3º do art. 36 da Lei Estadual nº 11.109, de 20 de abril de 
2020, podendo caso o órgão tenha corpo técnico necessário realizar a avaliação de forma autônoma 
(art. 63, § 1º do Decreto 1525/2022), que foi que ocorreu no presente caso que foi realizado o Laudo 
de avaliação imóvel nº 020/2022/COENG que verificou o preço mínimo e máximo da locação. 
 

VII. Demonstração e indicação dos recursos orçamentários para fazer face ao 
compromisso a ser assumida. 

 
No presente caso há a demonstração de recursos disponíveis conforme despacho 

da secretaria de finanças. 
 

VIII. Minuta do contrato: 
Da análise da minuta apresentada denota-se a existência das cláusulas necessárias, 

conforme previsão, razão pela qual encontra-se o presente processo em condições de ser autorizado. 
 

IX. Parecer:  
Diante do exposto, após análise do caso em tela, sob o prisma eminentemente 

jurídico/formal, esta assessoria, entende que é possível a contratação por Inexigibilidade de licitação 
para Locação do imóvel uma vez que atende a necessidade do órgão, estando de acordo os requisitos 
do Art. 74, V da Lei 14.133/2021, ficando assim APROVADO a Inexigibilidade de licitação. 
Ressalte-se que o PARECER supra deve ser tratado como escorço jurídico para avaliação dos fatos 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 
narrados nos documentos ventilados nesta Assessoria Jurídica, não havendo qualquer vinculação a 
decisão administrativa discricionária a ser tomada por Vossa Senhoria. 

 
É o parecer, Salvo Melhor Juízo. 

 
______________________________________ 

Carlos Augusto Pinheiro C. Júnior 
OAB/PB 13.676 

 
 

À 
Secretaria de Administração de Santana dos Garrotes/PB 
NESTA 
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITUBA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Arâújo FoÍlsecâ, §h, C€ntm, Santâna dos GsÍotes/PB

TERMO DE AUTUAÇAO DO PROCESSO

IN EXIGIBILIDADE OO2 I 2024

Sra. Secretaria de Administração,

Aos 04 de janeiro de 2024, nesta cidade de Santana dos Garrotes-PB, procedo a

AUTUAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO para contratação direta em razão da

inexigibilidade de licitação, cujo objeto é: locação de imóvel urbano, prédio em

alvenaria, com área aproximada de 200 (duzentos) metros quadrados, edificada em

terreno de 16 (dezesseis) metros de frente e fundos por 34 (trinta e quatro) metros,

ambos os lados. Situado na Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB;
para instalação da sede da Secretaria de Assistência Social e Orgãos associados deste

município. por um período de I I (onze) meses, para os serviços acima descritos'

posteriormente que seja encaminhado a Comissão Municipal de Compras.

Anexo à presente, Portaria n' 0l de 02 de janeiro de 2024, designando os

membros da Comissão de Compras, a qual deverá ser publicada no Diiírio Oficial do

Municipio.

Em, 23 de janeiro de2024.

o

Impresso por convidado em 13/03/2024 22:12. Validação: 0E59.295F.2BFF.A6C6.8C38.6A0E.0DC9.CB5D. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 29897/24. Data: 12/03/2024 08:40. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

8

8



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MI,]NICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joâo Araújo Fonseca, s/n Planalto CEP 5a.?95-000 - Santana dos Gârrotes -PB

CONSULTA DE PREçOS

A Prefeitura municipal de Santana dos Garrotes-PB, por meio deste expediente, vem cordialmente solicitar

desta Empresa consulta de preços de produtos/serviços, destinados às necessidades da Administração Pública.

EMPRESA:

CN PJ:

_ TIDERENÇO:

Estimativa

.ALOR 
TORAL DA PROPOSTA:

LOCAL E DATA:

Representante Legal

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO
UNITARIO
MENSAL

PREÇO
TOTAI,
ANTIAL

I Locação de imóvel urbano, tipo prédio
em alvenaria, que atenda as

necessidades de instalação da Sede da
Secretaria de Assistência Social e

órgãos Associados do município de
Santana dos Garrotes/PB.

t2

QTD/MESES

PIlfr,oo

&
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ESTADO DAPARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Ajaújo Fonseca, s/n - Planalto - CEP 58.795-000 - Santanâ dos Garrotes -PB

CONSULTA DE PREçOS

A prefeitura municipal de Santana dos Garrotes-PB, por meio deste expediente, vem cordialmente solicitar

desta Empresa consulta de preços de produtos/serviços, destinados às necessidades da Administração Pública.

EMPRESA:

CNPJ:

-'\,IDERENÇO:

,ALOR TORAL DA PROPOSTA:

LOCAL E DATA:

ITEM DESCRIÇAO QTD/MESES PREÇO
UNITARJO
MENSAL

PREÇO
TOTAL
ANUAL

I Locação de imóvel wbano, tipo prédio
em alvenari4 que atenda as

necessidades de instalação da Sede da

Secretaria de Assistência Social e
órgãos Associados do municiPio de

Santana dos Garrotes/PB.

t2

fr\N,

o

Representante Legal

Estimativa

I

&
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Ponseca, s/n, Centro, Sântanâ dos Carrotes/PB

FORMALIZAçÃO DA DEMANDA

INEXIGIBITIDADE OO2 /2024

Sr. Prefeito,

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização
para a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas

todas as exigências, objetivando a locação de imóvel urbano, prédio em alvenaria,

com área aproximada de 200 (duzentos) metros quadrados, edificada em terreno
de 16 (dezesseis) metros de frente e fundos por 34 (trinta e quatro) metros, ambos

os lados. Situado na Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB;
para instalação da sede da Secretaria de Assistência Social e Órgãos associados

deste município, por um período de 1L (onze] meses.

JUSTIFICATM: A contratação do imóvel destinado à instalação da sede da

Secretaria de Assistência Social e Órgãos associados deste município, iustifica-se
pelo fato de não ter prédio da prefeitura adequado disponível para atender as

necessidades dos órgãos da prefeitura.

Segue em anexo o temo de referência.

Santana dos Garrotes, 23 de janeiro d,e 2024.

fl

,,il, I ú
Secretaria de Ad straçã

Exmo. Sr

IOSÉ PAULO FILHO
Prefeito Constitucional de Município de Santana dos Gal'rotes - PB

? I
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Ponseca, s/n, Centro, Sântanâ dos Carrotes/PB

FORMALIZAçÃO DA DEMANDA

INEXIGIBITIDADE OO2 /2024

Sr. Prefeito,

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização
para a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas

todas as exigências, objetivando a locação de imóvel urbano, prédio em alvenaria,

com área aproximada de 200 (duzentos) metros quadrados, edificada em terreno
de 16 (dezesseis) metros de frente e fundos por 34 (trinta e quatro) metros, ambos

os lados. Situado na Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB;
para instalação da sede da Secretaria de Assistência Social e Órgãos associados

deste município, por um período de 1L (onze] meses.

JUSTIFICATM: A contratação do imóvel destinado à instalação da sede da

Secretaria de Assistência Social e Órgãos associados deste município, iustifica-se
pelo fato de não ter prédio da prefeitura adequado disponível para atender as

necessidades dos órgãos da prefeitura.

Segue em anexo o temo de referência.

Santana dos Garrotes, 23 de janeiro d,e 2024.

fl

,,il, I ú
Secretaria de Ad straçã

Exmo. Sr

IOSÉ PAULO FILHO
Prefeito Constitucional de Município de Santana dos Gal'rotes - PB

? I

Impresso por convidado em 13/03/2024 22:12. Validação: D814.E7FE.E8D2.76E7.F71F.3AE0.0245.40E2. 
Justificativa de preço. Doc. 29897/24. Data: 12/03/2024 08:40. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Ponseca, s/n, Centro, Sântanâ dos Carrotes/PB

FORMALIZAçÃO DA DEMANDA

INEXIGIBITIDADE OO2 /2024

Sr. Prefeito,

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização
para a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas

todas as exigências, objetivando a locação de imóvel urbano, prédio em alvenaria,

com área aproximada de 200 (duzentos) metros quadrados, edificada em terreno
de 16 (dezesseis) metros de frente e fundos por 34 (trinta e quatro) metros, ambos

os lados. Situado na Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB;
para instalação da sede da Secretaria de Assistência Social e Órgãos associados

deste município, por um período de 1L (onze] meses.

JUSTIFICATM: A contratação do imóvel destinado à instalação da sede da

Secretaria de Assistência Social e Órgãos associados deste município, iustifica-se
pelo fato de não ter prédio da prefeitura adequado disponível para atender as

necessidades dos órgãos da prefeitura.

Segue em anexo o temo de referência.

Santana dos Garrotes, 23 de janeiro d,e 2024.

fl

,,il, I ú
Secretaria de Ad straçã

Exmo. Sr

IOSÉ PAULO FILHO
Prefeito Constitucional de Município de Santana dos Gal'rotes - PB

? I

Impresso por convidado em 13/03/2024 22:12. Validação: D814.E7FE.E8D2.76E7.F71F.3AE0.0245.40E2. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 29897/24. Data: 12/03/2024 08:40. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joâo Araújo Fonsecâ. s/n, CentÍo, Santana dos Garrotes/PB

tNEXIGtBtLtDADE DE LtCtTAÇÃo No 0022024

SETOR DE CONTABILIDADE

Em, 30 de janeiro de 2024

Senhora Secretária,

Em atenção a solicitação de Vossa Senhona, inÍormamos a existência de previsão de recursos

orçamentános para assegurar o pagamento das obrigaçóes para a locação de imóvel urbano, prédio em

alvenaria, com área aproximada de 200 (duzentos) metros quadrados, ediÍicada em teneno de 16

(dezesseis) metros de Írente e fundos por 34 (trinta e quatro) metros, ambos os lados. Situado na Rua

Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Ganotes/PB; para instalação da sede da Secretana de

Assistência Social e Orgãos associados deste municipio, por um periodo de 1'l (onze) meses, em

conformidade com o arl.72e74, v, da lei 14.133/21. Com as açôes e elementos de despesas abaixo:

20.040 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 2038 Manutenção das atividades da Secretaria de

Assistência Social. 15000000 RecuBos não Vinculados de lmpostos.

3390.39 OuÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.

3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica.

20.041 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCn SOCIAL. 2045 Bloco da Proteção Social Básica.

15000000 Recursos não Vinculados de lmposlos.

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.

3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica.

20.041 FUNDO IVUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 2045 Bloco da Proteção Social Básica

1ô600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS.

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.

3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica.

20.041 FUNDO MUN1C1PAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL. 2046 cestão Descentralizada do Programa

Bolsa Familia, 15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos,

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.

3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física,

20,041 FUNOO MUNIC|PAL DE ASSISTÊNC6 S9C|AL. 2046 Gesttu Descentralizada do Programa

Bolsa Familia.16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica.

Cordialmente,

(

A
Secretaria de Admin istraçâo

NESTA

'7-2t
Setor Contábil

Impresso por convidado em 13/03/2024 22:12. Validação: CE19.5FA5.35AD.8558.0F9F.B11A.A928.0FB8. 
Previsão Orçamentária. Doc. 29897/24. Data: 12/03/2024 08:40. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/03/2024 às 08:40:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29897/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Número da Licitação: 00002/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 01/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 9.900,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferência de Recursos do Fundo Nacional
de Assistência Social - FNAS (660).
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, PRÉDIO EM ALVENARIA, COM ÁREA APROXIMADA DE 200
(duzentos) metros quadrados, edificada em terreno de 16 (dezesseis) metros de frente e fundos por 34 (trinta e
quatro) metros, ambos os lados. Situado na Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB; para
instalação da sede da Secretaria de Assistência Social e Órgãos associados deste município, por um período de
11 (onze) meses, em conformidade com o art. 72 e 74, v, da lei 14.133/21.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 9.900,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Edimilson Laurindo de Almeida
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 981.506.934-91
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 2233464fa0861f85b37d18ebc742c137

Autorização da autoridade competente Sim 0e59295f2bffa6c68c386a0e0dc9cb5d

Estimativa da despesa Sim 0bc3ac56c8928306dfdd1741bc7d754e

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim d814e7fee8d276e7f71f3ae0024540e2

Justificativa de preço Sim d814e7fee8d276e7f71f3ae0024540e2

Justificativa para a escolha do contratado Sim d814e7fee8d276e7f71f3ae0024540e2

Previsão Orçamentária Sim ce195fa535ad85580f9fb11aa9280fb8

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Edimilson Laurindo de Almeida Sim aee02b4b8f3579435ec78f56681272e1

Impresso por convidado em 13/03/2024 22:12. Validação: F575.309E.67F4.C456.D9FA.6C84.2611.73A0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 29897/24. Data: 12/03/2024 08:40. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 12 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/03/2024 22:12. Validação: F575.309E.67F4.C456.D9FA.6C84.2611.73A0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 29897/24. Data: 12/03/2024 08:40. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PAXAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Ruâ João Araújo l'onseca, s/n, Centro, Sêntâna dos Garrotes/l'f]

CoNTRATO DE LOCAÇAO DE rMOVEL

Contrato de prestação de locação de imóvel que

entre si celebram a Prefeitura Municipal de

Santana dos Garrotes e EDMILSON LAURINDO
DE ALMEIDA, CPF: 981.50ó.934-91.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito. os signatarios,.de um lado: PREFEITURA
M[INICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAIBA, pessoAJuTídiCA dC diTCitO

v púhlico interno. CNPJ 08.942.21U0001-55, com sede na Rua João Araújo Fonseca. s/n, Centro, Santana

tlos Garrotes/PB, doravante denominado simplesmente CONSTITUINTE, neste ato representado pelo

prcf'eiro Ctonstitucional o Sr. JOSÉ PAULO FILHO, brasileiro, casado, e do outro [ado, o Sr.

EDMILSON LAURINDO DE ALMEIDA, CPF: 981.506.934-91, residente e domiciliado na Rua

Izirtro Araújo Passos, s/n, Centro, CEP: 58.795-000 Santana dos Garrotes/PB, doravante denominado

apenas COITiSTITUIDO, pactuam o presente contrato. cuja celebração foi autorizada pelo nominado

processo, e que se rege pelà Lei Federal n'14.133, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam e

segue:

DO OBJETO
õiÁusUr-a 0l - LOCAÇÃO DE IMOVEL URBAN6, PREDIO EM ALvENARIA' COM AREA

APROXIMADA DE 200 (duzenlos) metros quadrados, edificada em terreno de 16 (dezesseis) metÍos de

frente e fundos por 34 (trinta e quatro) metros, ambos os lados. Situado na Rua Manoel Batista' s/n, Centro,

Santana dos Garrotes/PB; para instalação da sede da Secretaria de Assistência Social e Orgãos associados

àeste município, por um período de I I (onze) meses, em conformidade com o art. 72 e 74. v. da lei

14.133121.

pAúGRAFO PRIMEIRO - Este contÍato decone da licitação modalidade INEXIGIBILIDADE DE

liêir,lCÀo,processadacomfulcronaLeiFederaln'14.133 de0110412021,art.72e T4,incisoV'no

qr.. 
"á" "ont 

*ie as referidas, que Íicam fazendo parte integtante deste contrato, independentemente de

transcrição.

PARA GRAFO SEGTINDO A presente locaç ão obedecerá ao estipulado neste contrato, bem co

disposições da presente Inexigibilidade de Licitação, além das obrigações assumidas na pÍoposta

pe la contratada e dirigida a contratante, contendo os valores dos serviços, independent

transcrição, fazem paÍe integrante e complementar deste Contrato, no que não o contranem

DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO
õf .afJSULe 02 - Dá-se a este contrato o valor global de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos

Valormensalde[ll§900,00(Novecentos.""i.;,pu,uatotalidadedoperíodomencionado
terceira, que deverá ser pago mensalmente ao CONTRATADO'

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor mensal do aluguel convencionado

"'"rã" 
p*f.a" de 12 (doze) meses, aplicando-se a variação pelos í

extinçào deste, por outro que venha a ser legalmente fixado'

na Cláusula anterior
ndices do IGPM no

será reajustado
período e. na

a

â

ente

DOS PRAZOS

Impresso por convidado em 13/03/2024 22:12. Validação: 1602.EFDF.6117.2EC4.D579.7EF8.D725.2525. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 29897/24. Data: 12/03/2024 08:50. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

17

17



DOS RECURSOS
CLÁUSULA 04 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão
por conta dos Recursos Correntes e/ou Programas, com as seguintes ações e elementos de despesa:

20.040 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 2038 Manutenção das atividades da Secretaria
de Assistência Social. 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos.
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
3-i90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física'

20.041 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.2045 Bloco da Proteção Social Básica.

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos.
.1-390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
3-390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica.

20.0{l FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.2045 Bloco da Proteção Social Básica.

16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

-1390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
3-190.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

2O.O4I FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 2046 Gestão Descentralizada do

Programa Bolsa Família. 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos.
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.
3390.36 Outros Seniços de Terceiros - Pessoa Física.

r-, 2O.O4I FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 2046 GCStãO DESCENTTAIiZAdA dO

Programa Bolsa Familia.l6600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Àssistência

Sociat - FNAS. 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3390.36 Outros Seniços de Terceiros - Pessoa Física.

DAS OBRIGAÇÓES
('t.ÁIJSULA 05 - Constituem obrigações da Contratada:

a) fica expressamente autorizada pela Contratada, a adaptação do imóvel para o êxito de funcionamento

da sede da Secretaria de Assistência Social e Orgâos associados deste município;

tr) pelo presente instrumento particular de locação, fica expresso e con

eventual alienação ou venda do imóvel ora locado, o comprador ou

respeitar o presente em todos os seus termos e condições durante a locaçã

c) responder pelas consequências da inexecução do contrato;

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
CLÁUSULA 06 - O contratante obriga-se a:

a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira;

b) pagamento de taxas de água, luz, telefone, que venha a consumir

Contrato, despesas deconentes de lei e respectivas majorações;

ven ado que em caso de

uirenle se obriga a

a partlr da efetivaç deste

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPA-L DE SANTANA DOS GARROTES

Ruâ João Àraújo Fonsecâ, s/n. Centru, Santânâ dos GaÍroteJPB

CLÁ[JSULA 03 - O prazo deste contrato será a paÍir da assinatura deste com vigência de até 3U1212024,
serl intemrpção, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. 130, c/c arts l3l,
parágrafo único, e 132, da Lei n' 14.13312021).

Impresso por convidado em 13/03/2024 22:12. Validação: 1602.EFDF.6117.2EC4.D579.7EF8.D725.2525. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 29897/24. Data: 12/03/2024 08:50. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonsecâ. s/n, C2ntro, Santsna dos Gârrote€/PB

c) manter o imóvel locado com todas as dependências em perfeito estado de conservação. higiene e

limpeza. bem como a reparar todo e quaisquer estragos.

DAS PENALIDADES
CLÁUSULA 07 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

suieitará a contratadas às seguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa em processo

administrativo:
a) advertência por escrito;
b) nrulta de 3% (rês por cento) sobre o valor do contrato;
c) impedimento de contratar com a Administração Pública por 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatóúo e o seu

pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações

cometidas (art. 155, inciso I, II e IV, da Lei n" 14.13312021).

DA RECISÃO
CI.AUSULA 08 - A contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses

previstas no art. I 13, incisos de I à IX e §2", INC, I à V, da Lei a' 14.11312021, sem que caiba a contratado

direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurado o contraditório e a

anrpla defesa (parágrafo único do art. 137, da Lei no 14.13312021).

DA PI,]BLICAÇÃO NO CONTRATO
CLÁUSULA 09 - Dentro do prazo de vinte (10) dias contados de sua assinatura, a contratante

providenciará a publicação no (PNCP) PoÍal Nacional de Compras Públicas, em resumo, do presente

contrato. (art. 94, I e II, da Lei n" 14.133 de 0110412021).

\-, DOS TRIBUTOS E DEFESAS
CLAUSULA 10 - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos. tariÍas.

emolumentos e despesas deconentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto (art. l2l.
da Lei no 14.13312021).

DA FISCALIZAÇÃO
CLATJSULA l1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais

do contrato, conforme aÍt. 177, Lei 14.13312021, representantes da Educação especialmente designados

conforme requisiÍos estabelecidos no art. 7o desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. (art.

I17, parágrafo 3'e 4', da Lei n' 14.13312021), ficando.

DO FORO COMPETENTE
CI_AUSULA 12 - O foro da cidade de Piancó/PB é competente para dirimir todas as q

deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seJa.

validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo (duas)

stões oriundas
para firmeza e

igual teor, que.

depo is de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratan

assistrram.

Santana dos Garrotes (PB), 02 de fevereiro de 2024

duas

vlas
munhas que a tudo

Impresso por convidado em 13/03/2024 22:12. Validação: 1602.EFDF.6117.2EC4.D579.7EF8.D725.2525. 
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19

19



ESTA.DO DA PARAÍBA
PRT]FEITUR{ MUNICIP

Rua Joâo Araújo

PREFE

ANA DOS GARROTES
, Santâna dos Garrctes/PB

E SANTANA DOS GA
Filhn

CIPAL

O DE ALMEIDA
9l

CPF:

s

ET)

l' Testemunha

2" Testemunha cPF@?.ó),1 (td n(

ITOPRE

ONTRA
: 981

-i

IF-S I tTMUNHAS:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Bua João Âraújo Fonaeca, e/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

PORTARIA NO ()OI, DE 02 DE JANEIRO DE 202.I.

Dispõe sobre a designação de Empregados

Públicos para condução de processos licitatórios

da Prefeitura Municipal de Santana dos

Garrotes/PB à luz da Lei Federal no

14.13312021, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MTJNICÍPIO DE SANTANA DOS GARROTES - PB. NO USO dE SUAS

atribuições legais.

Considerando a determinação da Lei Federal n' 14.133/2021, que dispõe sobre as licitações e

contratos.

Art. l'. DESIGNAR em cumprimento ao disposto no Art. 7', da Lei Federal n" 14.133, de 02

de janeiro de 2024, os empregados públicos responsáveis pela condução de processos de

licitação e contratação direta no âmbito da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB,

conforme indicado na presente Portaria.

§ lo. Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com a nova legislação, pelos

seguintes agentes públicos:

I. AGENTEDECONTRATAÇÀO:ANYSTTESONWESLLEMDINIZARAÚJO,
MAT N'21.100.
II. SUPLENTEDEAGENTEDECONTRATAÇÀO:CLERISTONCLESSIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, MAT NO 2I.376.

III. PREGOEIRO: FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N'20.964.

IV. PREGOEIRO SUBSTITUTO: CLERISTON CLESSIO RODRIGUES DE

OLIVEIRA, MAT NO 21.376.
V. EQUIPE DE APOIO:

a) JANAYSA MIKAELLE PEREIRA DA SILVA' MAT N'21.295.

b) ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT N'2I.TOO.

C) JOSÉ JAILSON FERREIRA DE SOUZA, MAT N" 2I.058.

RESOL\{E:

Impresso por convidado em 13/03/2024 22:12. Validação: CBAB.0DC4.7929.C66F.62B1.E090.D56A.D06F. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 29897/24. Data: 12/03/2024 08:50. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joáo Ararljo Fonseca, e/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

§ 2'. Conforme preconiza o art. 80, § 2" da Lei n" 14.13312021, em licitação que envolva bens

ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no aÍ. 7o desta Lei. os

agentes públicos indicados nos incisos do § l' item V deste artigo, constituirão. sob a

presidência do agente público designado no item I do mesmo inciso, Comissão de Contratação

encarregada da condução de todas as suas fases.

Art. 2'. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contar com o apoio

dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempeúo das funções

essenciais à execução do disposto na Lei Federal n" 14.133/2021.

Parágrafo Único. As disposições desta PoÍaria se aplicam aos processos licitatórios e de

contratações amparadas pela Lei Federal no 14.l33l2o2l, de 01/04/2021.

ATt. 3". DESIGNAR, ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT N'2I.IOO,

como Autoridade Competente na modalidade de dispensa eletrônica, nos moldes do Art. 75 da

L.ei n' 14.13312021;

Parágrafo Único: DESIGNAR CLERISTON CLESSIO RODRIGUES DE OLMIRA,
MAT No 21.37ó excepcionalmente nas situações de afastamento, licença e demais ausências,

como suplente da autoridade competente citada no caput deste artigo.
Art. 4'. DESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS' MAT N'20.964' como

Autoridade Competente nas demais modalidades de processos licitatórios nos termos da Lei n'

14.13312021:.

Art. 5o. Esta Portaria entÍa em vigor nesta data, tendo validade até 31 de dezembro de 2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2024.

FILHO

/

PR.LFETTO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 13/03/2024 22:12. Validação: CBAB.0DC4.7929.C66F.62B1.E090.D56A.D06F. 
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DIÁRIO OFICIAL Do MT]NICÍPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PRf fF,ÍTtlRÂ MU]\--ICIPÀ1, DE SANTANA DOS GARROTES L.i n'137. d.2l d. sÊl.mbro d. 1985

.\\O:202.1 }]Dl ÃO: n":001 SÀ§TANÀ DOS CARR ES'I'ADO D,\ PAR{ 02 D]).1Àr"ElRO t)f 202r

b) ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT N'21.100.
C) JOSÉ JAILSON FERREIRA DE SOUZA, MAT N" 21.05E.

§ 2". Conforme preconiza o art. 8o, § 2o da Lei n' 14.13312021, em licitação que envolva bens ou

serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7" desta Lei, os agentes

públicos indicados nos incisos do § l" item V deste artigo, constituirão, sob a presidência do agente

público designado no item I do mesmo inciso, Comissào de Contratação encarregada da conduçào

de todas as suas fases.

Art.2". O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contâr com o apoio dos

órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais

à execução do disposto na Lei Federal n'14.13312021.

Parágrafo Único. As disposições desta Portaria se aplicam aos processos licitatórios e de

contratações amparadas pela Lei Federal n' 14.13312021, de 0l /0412021 .

ATt. 3". DESIGNAR, ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT N" 21.100, COMO

Autoridade Competente na modalidade de dispensa eletrônica. nos moldes do Art.75 da Lei n"

14.133t2071;

Parágrafo Único: DESIGNAR CLERISTON CLESSIO RODRIGUES DE OLMIRA' MAT

No 21.376 excepcionalmente nas situações de afastamento, licença e demais ausências, ' como

suplente da autoridade competente citada no caput deste artigo.

Art. 4". DESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS' MAT N" 20.964, como

Autoridade Competente nas demais modalidades de processos licitatórios nos termos da [,ei n'

14.13312021:'

Art. 5'. Esta Ponaria entra em vigor nesta data, tendo validade até 3l de dezembro de 2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito,02 dejaneiro de 2024.

O FILHO

,/

PRI'FEÍTO MTINICIPAI.

ATOS DO PODER EXECTITIVO
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
ESTADO DA PARÀÍBA
PREFEITT RÁ Ul :*ÍCIPAI- DE Sl\TA1\A DOS GARROTES t.ci n" l17. d.2l dc S.r.mbro dc 1985

,\\O:2021 EDI O: o': 001 SAN'IAN{ DOS CÀ ESTADO DA P,\ II2 T)E JANEIRO D1] 202{

PORTARIA NO OOI, DE 02 DE JANI,IRO DE2024,

Dispõe sobre a designação de Empregados Públicos

para condução de processos licitatórios da Prefeitura

Municipal de Santana dos Garrotes/PB à luz da Lei

Federal no 14.13312021, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DOS GARROTES . PB. no uso de suas

atribuições legais.

Considerando a determinação da Lei Federal f 14.13312021, que dispõe sobre as licitações e

contratos.

RESOLVE:

Art. 1". DESIGNAR em cumprimento ao disposto no Art. 7o. da Lei Federal n' 14.133. de 02 de

janeiro de 2024. os empregados públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e

contratação direta no âmbito da Prefeitura Municipal de Santana dos Carrotes/PB, conforme

indicado na presente Portaria.

§ lo. Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com a nova legislação, pelos seguintes

agentes públicos:

I. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT

N'21.100.

II. SUPLENTE DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO: CLERISTON CLESSIO RODRI-

cuES DE OLMIRA, MAT No 21.376.

III. PREGOEIRO: FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N" 20.964.

IV. PREGOEIRO SUBSTITUTO: CLERISTON CLESSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA'

MAT No 21.376.

V. EQUIPE DE APOIO:

a) JANAYSÀ MIKAELLE PEREIRA DA SILVA, MAT N" 21.295.

ATOS DO PODER EXECI.ITIVO
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PRIFEIT(rR^ §ll'Nl( IPAL Df §ANTANI lX)S (;ARROTES l,ei n' 1.17. dc 2l de Selembro de 1985

\\O:202t EDI 0: n":022 S^NTANA DOS GÁRROTf,S. ES'I ADO D^ PAR{ 27 DE FUVÍtREtRO DE 202{.

I NSTRU MENTO:
CONTRATANTE:
CONTRATADO:

EXTRATO DE CONTRATO
TNEXTGTBTLTDADEDE LTCTTAÇÃO N' 002/2024

INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÀO N" OO2I2O24

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB
EDMILSON LAURINDO DE ALMEIDA, CPF: 981.506.93,t91, residente e

domiciliado na Ruâ lzidro Arâújo Pâssos, s/n, Centro, CEP: 5t.795-000 Sântânâ dos
Gârrotes/PB.

LOCAÇÀO DE IMÓVEL URBANO, PRÉDIO EM ALVENARIA, COM ÁREA APROXIMADA DE 2OO (duzentos)

metÍos quadrados, edificada em terreno de l6 (dezesseis) metros de frente e fundos por 34
(trinta e quatro) metros, ambos os lados. Siruado na Rua Manoel Batista, s/n. Centro.

Santâna dos Carotes/PBl pâra instalaçâo da sede da Secretaria de Assistência Social e

Órgãos associados deste municipio, por um periodo de I I (onze) meses, em conformidade
com o aÍ. 72 e74,v,dalei 14.133121.

VALOR GLOBAL: R$ 9.900,0 (noye mil e novccentos reâis), com Valor mensal de RS 900,00 (Novecentos

reais).
PRÂZO: 021O212O24 sté 3lll2l2024

José Paulo Filho
PREFEITO

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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2810212024. 07:43

INSTRUMENTO: INEXIGIBILIDAI)E DE LICÍTAÇÀO N'
002/2024
CONTRATANTE: Prefejtura Municipal dc Santana dos

Garrotes/PB
CONTRATADO: EDMILSON LAURINDO DE
ALMEIDA, CPF: 98t.506.934-91, residente c domiciliado
na Rua Izidro Araújo Passos, s/n, Centro, CEP: 58.795-000
Sântâna dos Gârrotes/PB.
LOCAÇÀO DE IMÓVEL URBANO. PRÉDIO EM
ALVENAzuA. COM AREA APROXIMADA DE 2OO

(duzentos) metros quadrados, cdificada em terreno de 16

(dezesseis) metros de frentc e fundos por 34 (trinta e quatro)
metros, ambos os lados. Situado na Rua Manoel Batista" s/n.

Centro, Santana dos Garrotes/PBl para instalaçâo da sede da

SecÍetaria de Assistência Social e Orgãos associados deste

municipio, por um pcríodo dc ll (onze) meses, cm
conformidade com o an.72 e'74, v, da lei l4.l33l2l .

VALOR GLOBAL: R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos
reais), com Valor mensal de R$ 900,00 (Novecentos reais).
PR^ZO; 0210212024 até 3111212024

SECRETÀRIÀ DE ASSISTEIiCIA S(TIAI,
ExTRÂTo DE CoNTRÀTO INEXICIBII-IDADf,DE LICITAÇÃO N.

00212024

JOSÉ PÀULO FILHO
Prefeito

Publicado por:
Robson Marcos Dclfino Laurêncio
Código Identifi cador:B85E8305

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado

da Paraíba no dia 281O2/2024. Ediçào 3562
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

https://www.diariomunicipal,com.br/famUp/materia/885E8305/o3AFcWeA4nUbtWFUlgx.T4Q6hsod_olK.DFZPV6gxrLlAwVgBlBAoh922LKlctllF
't l1

Prefeiturê lúunicipâlde Santana dos GâÍotes

ESTADO DA PAR^ i BA
PREFEITIIRA T U}íICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES
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DiriÍio OÍiclal Joáo Pe33oa - Quarta-ÍolÍa, 2t dê FovêrelÍo de 2024 39

Prefeltura Munlclpal
dê santana dos GaÍrotês

PRIft.IIt'RA MUNICIPÂL DE SÂNTANA DOS CÀRAOTES/PB

TXIR {IO Dtr ('ONTRATO
l\E\tcIBILID^oEDE LIclr^ÇÀo N' 0o2J.2ota

IIsTRUttENTO: INExIGIAILIDADE DE LICITACÀO N" oo2/:024
(IONTRÁTANIET Prcl.ituóMonicipdldcSonl,nadosCànotls/PB
CO\l'RATÂDo: EDMIL§oN LÂURIND'O DEÂLMEIDA,CPF:941.90ó.93ç9l,ruld.nl..
doml.llldo E Ru. I ddre 

^.rúlo 
Pr$ot, ,.. C..lrD, CE P: 5&795-{XXl S..1.!. d6 G.mt r?B

I , I( 1('ÀO D} IVÔVET URB,fiO, PRÊDIO EV ALVENARIA, COM ÁR FA APROXIMADA DT
lo0 rr ú/cnros I mcrlos qradBdos, qliâcsdâ m lcrcD dc I ó (dcr.scs) m.r.6 dc fEntc . Ír'ndos lor
r+ (rrnrfl c quáro) mclros. !mb{s os l.do.. §iluado n, Ru Man@l Botistâ. 3/n. Cmh. S.ntsm dôs
r 'rror§,PB: plF 

'.etl.§ào 
d. *dê d, S..rÉlúia dc À§iíêncir Sdial . (h8ã6 a!§iad6 d.tt.

,'rn,r'nD. Í,oÍ um n riôdo d. I I (ÕE) nÉ. eú dífomid.d. com o ân. 7l . ?4. v.dâ lci l4.lll/ll.
\ \1.()R CLOBAL: R§ 9.900,00 {óovc mll. útc..t6 rc.h),.om V.loÍ mú.|d. R!900,00

l'R\l.ttt o7to2t2024.lé 3ul2t2o2a

PRl:1t tTO

T \TO DE CONTRATO
rll(1(;lBrLtD.\DEDf, LtcIÍ^ÇÃo t!' 00]/202a
r\\r Rr rE\r(): lNExlcrlltLIDÁDE DE LlclTÀÇÀO N"0Ol,lO21
{ ( ) \ I ll ÁT \\T[-: PrciciluÉ MuíriP.l de SanBnâ dos ClnolesPB
( ír\ | I(AL\DO: rABRICIAKARLÂI&{\CELINODf, S{rtrZA,CPF:6&710í7+7l,Hld.F
i( , dnúi.itid. n! Rú. M.tro.l RodÍi8ú.r ,n C.otro, s!!tr.. dot Grmt t?8. CEP: 5t.79§-000.

, ,. .(,. dc r tru cl uÍbàe. tipo rqiio úm ôlrcM.ià, lMlir.do na Ruà Rln.lo I@lq'o 209 C.nlrc.

' d. L {osGü016 PB. c EP: 5x.795{o: quc destiB-* a itrsral.çào dÁ Be d. Aiendinçnto d,o SFiço
Lr( \ r( 

' 
lirncmr M,ivcl dc Ursên.ia - 5A M U 192. por uó pedodo d. l l (oí4) mcss, ú conforúidrdc

.,sr r.,rt 7: ( 11. \. & lei 14.lll/21.
\ \l (rR GLOBÂ[-: At 10./í50,00 (dd tnll q..tt!...16. cinqü..t! dlt),.or 1'.lor m.Ml d.
Rs e5o.00 I nor«.nror ..lnqü.nE ErL),
PRAI(): 02/02/2024.1éll/12/21)2{

Prefeitura Municipa!
de São José de Esplnharas

PRETEITURA MUNICIP L Df, §Ào Jo§Ú or ESPINH^RAS

Avtso DEJULG^MENIo DE TMPUGN^çÀo
PREGÂo N'oool!2oz

, r P_r...{'rcd. Vun(ipioücSàolüldc ErpinlÚ4{, ío u$ d. 3u.\ atribúçô§ tnfoma 30\ inlcE\s'
,r- l.r lÂrmcn(. dd l;pugr.çlo do l:drol dô PÉ8Ào Ulctrcrrco N" 000l11024 quc lcm como objcro

\.ru"\;d.Vrrji,Jld.C;srrurao.hidriul,coiouhsdestinádo.acoNEu{Ào.srso\numuLipro
. , \.... r,'i J( t'n, nJrÀ\. túlo o r!.dido d.lmpusu(àô dá,6n ü,va.ml'N l\DrlfRID{i' 

^1,_'R(O\tlR('IoDEPNIUVATICOSfI'FÇÂSI,TDA.r.*irrrmCNPrn"z00ô1rtô/0O0l l:1.

,r.ros.tn rrllarrcnroda rmnu!írcÀo, m.rlúdo a dau dc rcahzçáo do ccíânc úrm como rodos

}ú'. Jo.dio. , r,rm. sclsrioÃoios poacrio *r romtcidos E PÉ!.itu6 Muiic'p.|, .lB 08:00 tr
:,xh'rtitré5dds.roÍdeLiot4ào.mRuóBosu.rwsr&.y'(Àtro SàoJo*d.Espi.ha6s_ Pa.

Sàolo+dc E piíha6'lB.l7 & Íc!ftru dc 2024.
rosÉ MÀTHEUs PAttLo MoRAIS

PryEirc

pRl:FErruRA truNrclP^t, DE sÃo JosÉ DE Es?lNH^R §

^vl§o 
DE LrcrrÂÇ^o

PRDcÀo ELETRÔNtco N' oooll/!024
',l',.tr ruó \luíNpal dr Sà,,6c de Espit rs PB. lom Fibllco t licitsçàô sb modllid.de PN8âo

. ...'tlri.{..J.donponoorp.§o.P.EÁqurç&d.Ftú.ôceí6P.Brc'cul6dã"divcr§a

. . {. ' 'r e I und$ Munic,lErs d,, municr o de Sâo ro+ dc ErpinhaÉ:,rPB Dlta e hsÁno do Dicio do

,'.n,.r. rla rú\ nnn, dú.1; ll/Or 2024. Fúídlmnlo lclrl lcr 14.l1l2l e rub\kjiinÀ I (XAL:Po.ttl

' +fm\Putlnd' lm DoÍr6 d.(úF.rpúk4.com ú. Modo & DRpú! Ábdto. Ldrlrl: w.por
r.' (lú , s 

'pmspubhcs 
cm,br. htFJ/*w.8ovb./pn ? Pl-br. TCUPB. OuEG *lâGiúdl6 pod.Éo *r

rtrr.. (t,À n. sdc di PÊf.ituÉ MuniciÍlsl. d.ai 08:00 às I l:í»hs- .l6tà do S.tôÍdc Licitaçâo. ú P!áça 86'
!'.r \\loddLr 6 I - ('cnlo - Sào ,oú dc Erpinhúa PB c e_mil: licnlcao@sjokdest rhad.pb.spv.b..

Sàô ,ost dc EspiíháB PB. 27 d. Fclcrcirc de 2024.
ÁRNOBIO §O^XES llE SOUS^ NETO

sEcRET,(rro DE aDMII\'IS'IRAÇÁo E REcuR.§os EtrMd\os

pREFF.rrrJRÁ MUNtctpaL DE sÀo Josí Df, DSpINH^R s

EXTRATO TX' CONTRATO
PRIcÀo ELETRôNrco o0t o/to24
()Bj!llo, CoíÍauçiio dc Íirstaçào dc sc tôs dc rf.içõ6 P.onrÀ§ (tipo qucorinha). dcstiúdÀ§ !
dn.sN scr.r ndr c Fudàt Múnicip.is dc SolLdc c Asskrência Socialdo munic,pio dc Sào Jo§t dc

Esprnha6-PB- FLND^VEl.nO LEG^L:ftcBdo I'lflrcni(o í'00010 2024 DOI^Ç^O: LNID^Dl-
ORCAMENIARIA: CONIoRML CONTIÁl O. vICENCIA: I I (do/c) mN6 lARTts CO\IRÀ-
T^NTES: Pr.r.itun Mui.ipãl d. SÀo Jôsé d. Eípi.IaBi c: RITA Dt CASSIÂ ARÂUJo vlTÀL
1155710t478. CNP, n"4E.70ó-78r/í)o0l-49. CONTRÂTO N" 9l0Ot2oll !ALoR RS lo?100,00
Sâo losé dc EspinhaEnPB.l? LL Fcr.r.'m tlc:021.
Aíúílo Gon...l, co.t. N.tto- Prleito

EXTRÂIO DO CONTR{TO
PREGÀo ELETRôNtco oooo&2024
oBJLTO: Aquisiçâo de c.sus básicâs dcsti.ad6. os famlliôs cm wlncEb'lidadc ssial acomplnhrdN
p<lo CRAS do múrcipio d. Sào J6a Jc Fspinhrr6 .PB. FUN OA M LNiI () LLCAL Prtgio t lcn , {r,i.
í"OmO8 2024. DOTA(ÀO UNID4DE ORçAMENTARIA: UNIDADI l)RÇAMINIARIA r'l'rrl
FUNDo MUNIctpÂL DE AsstsrÉNclA soclAL - 08 24.t 3015 2067 (_oNcEssÀo DE Bt \FFI
CIOS EVENTUAIS DEASSISTÊNCIASOCIAL'ELEMENTO DE DESPESA: ] ],q'.]](X] I5(Í) (I0(T)

MATEFJÂI. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIAUIÇÀO ORÂTUITA, VIGENCIAI I ] IdO4) ACS,
PARTES CoNTRATÂNTLS: PEt nuE Münicipâl rle Sâo J6é Je LrpinhaEs c Berhoven dos Suro§
d. Silu. CNPJ n" 09.111.145,'0001-ú. CONTBATO N" 90801 l0l:l-V l-ORRl:66400-ü)
Sàô José dc Esplnhntu/PB.17 dc tcv$ciÍodc202.
Ânrôrlo coú.ú d. Cdr. N.tro - PrÍclto

Prefeltura Municlpal
de Sào ,osó de Piranhas

pRErErruRA MUNrcrpÂLDI sÁoJosÉ Dr PtR{NHÁ$PB

EXTRATO DE 3' TERMO ADITTYO
?RoRRocAÇÀo DE PRAzo
roM^D^DE PREçOS N'rXXrc5t1022
OBJ ETO: Conrrüa{no d. .mple pcn cxeuçôo dG *fl\!t de cdttruçào de ufu quidn .oh.na na

E{ol.lDpusn sôhBl no M unicDio d. siú ior d. PiÉnhár PB.

PÂRTts. PRIHEIÍURA MLINIÇ|PAt DE SÀO ,ost DL PlRÂNHÁS_PB c IGOR BRASll. I l\S
LTDA. CNPJ N" 40-51 0 945/txlol 18 DO PRAZO: o ,,t zo do.ôirÉto inicial aNalizado n" 0ol I l /:012

é pl1mgâdo por nolo p.riodo d. l2 (Ddc) ma6. a conl,r do 6ú d. vigência do adiivo !ítcnoÍ
(21/1112023) úri (21/l ln02{).
FUNDAMENTAçÂo LECAL:Aí.57.II. § l'. u da L.i 8.ô6í91.
DATA DA ASSINATUR^: l0dcnovmbrcdc l0?3.
SANDOVAL VIEIRÂ LINS
Pnf.lto C.n.rituriotrtl

PÍêfêltura Munlclpal
de São José do BonÍim

pR"ErEIruRÂ MUNICIPAL DE sÀo JosÉ Do BoMtlM

aDJUDICÂCÀo
PBECÂO ELETRÔNICO IY OOOOsNO24

o I'REFE|To Do MUNIciPIo rr[ sÀoJosÉ Do ÊoNFlM. no Mdc s6 ôlnburçõcs- cor tulcro
nó oí. ?!. in i$ lv d. Lci F€dealn' 14.ll3. d( l'd. abril dc 2021, BEsoLvE. AfrJlDt(-ÂR d oh-
j.ro do PEgú, El.llDnico i'üxn52024. p.m a 

^quÉiçào 
& honifúigtujenG. clmes. ddlnaJd i

mcnd! .slú e deúôis íividrd.{ .los pre8ntur c P.B .s divcls srel,nas do múiciPn, d. Sào

JosÉ do Bonfir/PB a cmpEe: - F.dD& dc oliv.iã MoÍ|.ire, CNPJ N" 08.966.895/0001'15. valor:

RÍ 295.601,80:- YoUc DISTRIaUDoRALÍDA. CNPJ N' 10.84?.09910ü 179, v!lo.:RS 6r Ii61.80.

V.lo. lotal: RS 361-tl6l.
Sào ro§a &, Boafin/PB. 27 dc f.!@iro dc 2024.

&.ú R.ücl ÀÍ.úlo dr sllr. Nobr.gr
PEf.llo Cotrrtllüclor.l

Prefeltura iluniclpal
de Sâo Sebastião de LaÉoa de Roça

PREfEIIII&A IIIT-ICIPAL DE SÃO SEBASITÀO DE LAGOAOE ROÇA

RESULTADO TA§E PRONOSTA
TOMADA DE PREÇO§ N'm0lo/2023

OBJEÍO: Conl6i.r& d. .flptw .sp.Íializada p@ §x.c§&,.le rcíoma da lra{a Jo Clislo. lMli_
Edo ú. am Uóáú do Municipio d! Sào s.báíião d. L.t@ de Roça cmrômc r.rmo de Éldàcia e

cap@ifc!çôês snexô. LICITANIE DECLARADo vENcEDOR e GPccrivo !alor rotal da conraráçào:

POIYETE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAo EIRELI _ Vàlor: R§ ó?? I :14.66. Dôs ,ros
dc.omtcs dó pffedimoto !cir.ôno. dhcrào Écú66 tG rmot do Ad. 109. dâ Lci Fcdcól n'
E.óíó41 e suss âh.râsô.s. MaioEs intomssõcs Frl.rão *r oblidd jurro a Comn§ôo Pe@nenk d.
Licíâcão, Ru! Jok Rodrisud CouE. 5l - ceíro . Sôo Seb.sdio de Lrsd de Roçr ' PB. no hoúno d.s
0E:00 as l21m hô6 d.!s das úlcN. TclcíôÉ: (081I 3187 106ó E-roil liciâcao@,la8Nd.rftà.pb.8or br

Sào S.b$tiào dc L.8oa dc Roç. _ PB. l7 dc [.re!eno dc :0]4
MARIA I'F, FÁTINtÁ MOR.ENO f,S?IIiOLAR(rcINI

PrBld.trr. d. Conli.ao

EXÍRÂTO§
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Bua João Âraújo Fonaeca, e/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

PORTARIA NO ()OI, DE 02 DE JANEIRO DE 202.I.

Dispõe sobre a designação de Empregados

Públicos para condução de processos licitatórios

da Prefeitura Municipal de Santana dos

Garrotes/PB à luz da Lei Federal no

14.13312021, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MTJNICÍPIO DE SANTANA DOS GARROTES - PB. NO USO dE SUAS

atribuições legais.

Considerando a determinação da Lei Federal n' 14.133/2021, que dispõe sobre as licitações e

contratos.

Art. l'. DESIGNAR em cumprimento ao disposto no Art. 7', da Lei Federal n" 14.133, de 02

de janeiro de 2024, os empregados públicos responsáveis pela condução de processos de

licitação e contratação direta no âmbito da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB,

conforme indicado na presente Portaria.

§ lo. Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com a nova legislação, pelos

seguintes agentes públicos:

I. AGENTEDECONTRATAÇÀO:ANYSTTESONWESLLEMDINIZARAÚJO,
MAT N'21.100.
II. SUPLENTEDEAGENTEDECONTRATAÇÀO:CLERISTONCLESSIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, MAT NO 2I.376.

III. PREGOEIRO: FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N'20.964.

IV. PREGOEIRO SUBSTITUTO: CLERISTON CLESSIO RODRIGUES DE

OLIVEIRA, MAT NO 21.376.
V. EQUIPE DE APOIO:

a) JANAYSA MIKAELLE PEREIRA DA SILVA' MAT N'21.295.

b) ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT N'2I.TOO.

C) JOSÉ JAILSON FERREIRA DE SOUZA, MAT N" 2I.058.

RESOL\{E:

Impresso por convidado em 13/03/2024 22:12. Validação: CBAB.0DC4.7929.C66F.62B1.E090.D56A.D06F. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joáo Ararljo Fonseca, e/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

§ 2'. Conforme preconiza o art. 80, § 2" da Lei n" 14.13312021, em licitação que envolva bens

ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no aÍ. 7o desta Lei. os

agentes públicos indicados nos incisos do § l' item V deste artigo, constituirão. sob a

presidência do agente público designado no item I do mesmo inciso, Comissão de Contratação

encarregada da condução de todas as suas fases.

Art. 2'. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contar com o apoio

dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempeúo das funções

essenciais à execução do disposto na Lei Federal n" 14.133/2021.

Parágrafo Único. As disposições desta PoÍaria se aplicam aos processos licitatórios e de

contratações amparadas pela Lei Federal no 14.l33l2o2l, de 01/04/2021.

ATt. 3". DESIGNAR, ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT N'2I.IOO,

como Autoridade Competente na modalidade de dispensa eletrônica, nos moldes do Art. 75 da

L.ei n' 14.13312021;

Parágrafo Único: DESIGNAR CLERISTON CLESSIO RODRIGUES DE OLMIRA,
MAT No 21.37ó excepcionalmente nas situações de afastamento, licença e demais ausências,

como suplente da autoridade competente citada no caput deste artigo.
Art. 4'. DESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS' MAT N'20.964' como

Autoridade Competente nas demais modalidades de processos licitatórios nos termos da Lei n'

14.13312021:.

Art. 5o. Esta Portaria entÍa em vigor nesta data, tendo validade até 31 de dezembro de 2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2024.

FILHO

/

PR.LFETTO MUNICIPAL
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DIÁRIO OFICIAL Do MT]NICÍPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PRf fF,ÍTtlRÂ MU]\--ICIPÀ1, DE SANTANA DOS GARROTES L.i n'137. d.2l d. sÊl.mbro d. 1985

.\\O:202.1 }]Dl ÃO: n":001 SÀ§TANÀ DOS CARR ES'I'ADO D,\ PAR{ 02 D]).1Àr"ElRO t)f 202r

b) ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT N'21.100.
C) JOSÉ JAILSON FERREIRA DE SOUZA, MAT N" 21.05E.

§ 2". Conforme preconiza o art. 8o, § 2o da Lei n' 14.13312021, em licitação que envolva bens ou

serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7" desta Lei, os agentes

públicos indicados nos incisos do § l" item V deste artigo, constituirão, sob a presidência do agente

público designado no item I do mesmo inciso, Comissào de Contratação encarregada da conduçào

de todas as suas fases.

Art.2". O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contâr com o apoio dos

órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais

à execução do disposto na Lei Federal n'14.13312021.

Parágrafo Único. As disposições desta Portaria se aplicam aos processos licitatórios e de

contratações amparadas pela Lei Federal n' 14.13312021, de 0l /0412021 .

ATt. 3". DESIGNAR, ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT N" 21.100, COMO

Autoridade Competente na modalidade de dispensa eletrônica. nos moldes do Art.75 da Lei n"

14.133t2071;

Parágrafo Único: DESIGNAR CLERISTON CLESSIO RODRIGUES DE OLMIRA' MAT

No 21.376 excepcionalmente nas situações de afastamento, licença e demais ausências, ' como

suplente da autoridade competente citada no caput deste artigo.

Art. 4". DESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS' MAT N" 20.964, como

Autoridade Competente nas demais modalidades de processos licitatórios nos termos da [,ei n'

14.13312021:'

Art. 5'. Esta Ponaria entra em vigor nesta data, tendo validade até 3l de dezembro de 2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito,02 dejaneiro de 2024.

O FILHO

,/

PRI'FEÍTO MTINICIPAI.

ATOS DO PODER EXECTITIVO

Impresso por convidado em 13/03/2024 22:12. Validação: CBAB.0DC4.7929.C66F.62B1.E090.D56A.D06F. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 29897/24. Data: 12/03/2024 08:50. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

30

30



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
ESTADO DA PARÀÍBA
PREFEITT RÁ Ul :*ÍCIPAI- DE Sl\TA1\A DOS GARROTES t.ci n" l17. d.2l dc S.r.mbro dc 1985

,\\O:2021 EDI O: o': 001 SAN'IAN{ DOS CÀ ESTADO DA P,\ II2 T)E JANEIRO D1] 202{

PORTARIA NO OOI, DE 02 DE JANI,IRO DE2024,

Dispõe sobre a designação de Empregados Públicos

para condução de processos licitatórios da Prefeitura

Municipal de Santana dos Garrotes/PB à luz da Lei

Federal no 14.13312021, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DOS GARROTES . PB. no uso de suas

atribuições legais.

Considerando a determinação da Lei Federal f 14.13312021, que dispõe sobre as licitações e

contratos.

RESOLVE:

Art. 1". DESIGNAR em cumprimento ao disposto no Art. 7o. da Lei Federal n' 14.133. de 02 de

janeiro de 2024. os empregados públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e

contratação direta no âmbito da Prefeitura Municipal de Santana dos Carrotes/PB, conforme

indicado na presente Portaria.

§ lo. Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com a nova legislação, pelos seguintes

agentes públicos:

I. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT

N'21.100.

II. SUPLENTE DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO: CLERISTON CLESSIO RODRI-

cuES DE OLMIRA, MAT No 21.376.

III. PREGOEIRO: FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N" 20.964.

IV. PREGOEIRO SUBSTITUTO: CLERISTON CLESSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA'

MAT No 21.376.

V. EQUIPE DE APOIO:

a) JANAYSÀ MIKAELLE PEREIRA DA SILVA, MAT N" 21.295.

ATOS DO PODER EXECI.ITIVO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joâo Araújo Fonsecâ. s/n, CentÍo, Santana dos Garrotes/PB

tNEXIGtBtLtDADE DE LtCtTAÇÃo No 0022024

SETOR DE CONTABILIDADE

Em, 30 de janeiro de 2024

Senhora Secretária,

Em atenção a solicitação de Vossa Senhona, inÍormamos a existência de previsão de recursos

orçamentános para assegurar o pagamento das obrigaçóes para a locação de imóvel urbano, prédio em

alvenaria, com área aproximada de 200 (duzentos) metros quadrados, ediÍicada em teneno de 16

(dezesseis) metros de Írente e fundos por 34 (trinta e quatro) metros, ambos os lados. Situado na Rua

Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Ganotes/PB; para instalação da sede da Secretana de

Assistência Social e Orgãos associados deste municipio, por um periodo de 1'l (onze) meses, em

conformidade com o arl.72e74, v, da lei 14.133/21. Com as açôes e elementos de despesas abaixo:

20.040 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 2038 Manutenção das atividades da Secretaria de

Assistência Social. 15000000 RecuBos não Vinculados de lmpostos.

3390.39 OuÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.

3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica.

20.041 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCn SOCIAL. 2045 Bloco da Proteção Social Básica.

15000000 Recursos não Vinculados de lmposlos.

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.

3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica.

20.041 FUNDO IVUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 2045 Bloco da Proteção Social Básica

1ô600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS.

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.

3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica.

20.041 FUNDO MUN1C1PAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL. 2046 cestão Descentralizada do Programa

Bolsa Familia, 15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos,

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.

3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física,

20,041 FUNOO MUNIC|PAL DE ASSISTÊNC6 S9C|AL. 2046 Gesttu Descentralizada do Programa

Bolsa Familia.16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica.

Cordialmente,

(

A
Secretaria de Admin istraçâo

NESTA

'7-2t
Setor Contábil
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÂIS E À DiVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDIMILSON LAURINDO DE ALMEIDA
CPF: 98't.506.934-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidâs dê
responsabilidade do sujeito pessivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) lunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situaçáo do suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuigões sociaii previstas nâs alíneas'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/ Ívww.pgfrl.gov.br>.

Certidão emiüda gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, óe 2t1O12O14.

Emitida às 08:04:06 do dia 2210112024 <hora e date de BrasÍlia>.
Yálida alé 2010712O24.
C&igo de controle da certidão: 6õ,F.8AC5.C9FD.738í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

N
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CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRABATHISTAS

Nome: EDIMTLSON LAURINDO DE ALMEIDA
CPF:981.506.934-91
Certidão n"z 50357 99 / 2024
Expedição: 22/0L/2024, às 08:06:56
Validade: 20/0'l /2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certj-f ica-se que EDITGLSON IÃIrRItfDO DE ÀulEIDÀ, inscrito (a) no CPF sob
o n" 981.505.93,[-91, §Ào coNsIÀ como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns," 12.440/2All e

13.461 /2OL1, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atêsta a empresa em relação
a todos os seus e stabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceÍtação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tr j.bunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORUAÇÃO IIíPORTÀ}TTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Min stério Público do

s titulos que, porTrabalho, Comissào de Conciliação Prévia ou dema

disposição lega1, contiver força executiva.

&
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: 2766.751A.30D8.61 D0 Emitida no dia 2210112024 às 08:08:19

ldentiÍicação do requerente:
cNPJ/cPF: 981.506.934-91
R.G. :1727701- SES/PB

certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgáo, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com Íelação a débitos fiscais

vadministrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a

contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão nâo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem

exclui o diieito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Cerlidáo de Débito na

página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitaçáo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de tiansporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
àompráendidos nícompetência tributária dos municípios se_o req,ueÍente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

prestação de serviço de transpoÉe entre municípios com características urbanas no
v âmbito-das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

válida com a aoresentacão coniunta do cârtáo dê inscrição no CPF ou no CNPJ da
Setretaria d-a Receíta Federal do Ministério da Fazenda'

Certidáo de Débito emitida via 'lnternet''
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRÂSIL
ESTAOO OÂ PARAIBÂ

CeÉório Único Notrs sCrrlos Àloactr,
GNPJ.: 2rt.2&í.262rqX,í€9

Rue Joâo Arrujo Fonreer, íE7 - phn.rto - üE g6.(xlo
Sentene doo Grno{* - PB.

TITULAR: Bel. Cerlog Alborfo Ahncar
TABEUÃ SUB§TITUTA: Terezinha de Âraújo primo Abncer

ESCREVENTE: Heria Elme Àoncar Lima

Escritura Pública de Compra e Venda enbe part6s, Outoqanse) Vcndedor
(es): Jorquim Peulo lelra, e e.poo. Lrie do Lqrrdcc- dc foret tetn
como Outorgado CompÍadoÍ: Edlmilnon Laurindo de AlmeHa e ofpc.
xlÍle do §ocorro Alvec Felto:a Âlmeide, conro abaixo se dedara: Tra;hdo
í LiyÍo n" S Fls. n" 190Â/. Saíbam 03 que o pÍêssíttê lnstrumênto de Escrihra
Púb,ica dê Compra ê Vendâ ürem que, aos 08(Oito) dias do mês do JanoiÍo do
ano & Dois mil e Treze (2013) e n§sta cidâd€ de Sânbna dc Gano{ee,
Estado ds Paraíba, República Federativa do Bresil, €m Íneu Carlório ê poÍ me
hawr sido esb dishibuÍda, compaíBoer,.m partes snüe si juôtâ8 6 confstada§,
a saber: coÍno outoÍgante vendedor (er): Joqrdrn Paulo leiÍr, brasf,eiro,
ap6oílhdo, portador do CPF/l,lF no 0ô8.619.62449 e da cédula de Eeí|lrc
RG íro 155.400 SSP/Pts, e casado oom comunhão parcial de bens cfir: LÍi.
de Lourde tb líonis f,eira, brasileira, aposentada, poÍtdora do CPf/MF Íf
425.28í]..434tr,8. e dâ cédula de ldentiiade RG no 1.024.5ô8 2! via SSP/PB.
ambos ,esk êntes e domiciliados na Rua Dr. Felizardo Teotônio Oantas, no 76,
Santam dos Ganotes-PB e outorg€do(r) comprador (€s) ÍespoclirrâÍnenb,
Edlmlbon Leurindo do Almckla, brasileiro, coÍÍêíciante, inscrito no CPFTUF
no 981.506.93{-91, e da cédula de ldenfrade RG no 17277(N SSPIFB, e
câBsú, cdÍr cornunhâo parcial de bens com; feÍh do Socoro Alvs Felioa
Almelde, bÍasibiÍa, crm€rdanle, poÍtedora do CPF/MF no O{3.E93.1t{-q} e
& édub de ldentlJade RG no 278E673 S§PJPB, ambc resilente e
doínirilados na Rua lzidro de Arauio Passos S/Í.1 Santana dos Ganotss-PB,
Sentane doe Ganotes PB. Meus conhecidos ê das te§temunhas adiante
assinada. E perante essas mêsína§ têslêmunhas, pêlos outoÍgante(s)
\rendedoEs acima referido, Íoi dito que a justo ütulo. E (sâo) sênho(€6) e

legitimds) possuk oí(es) e hvre de ônug ou impostos. Um teneno destinado
paÍa coneúuçâô na Rua lrianoel Batista nesta ciriade de santanâ doe GanoEs
irB, me<tirdó 1ô,0(Dezesseis) m€tros de irente a tundoe por 30,00Íinta e

QustÍo) rÍlBtro6 de exlensão, limitandose do seguinte modo: Ao Noítê coÍÍ|, o

Pr&b da Êscola Estadual de 10 ê 20 Grau Dr' Felizardo Teotônio Danta§; Ao

Sui, orn o ernrraÍnenlo dâ Rua Manoel Batista; Ao Oesb coÍÍr alinhanrnb da

Éü pioiet O"; E ao Leete, com o t€rÍêno do Earco ltaÚ' Registrada:ol fl R]-

oit no ftro no2_AD, is. 021, datada em 20 dê JaÍleiro de 2@5, no cartório de

Notas carlos Aleocar santana dos Ganotes PB. Que pela a pÍesente esctitura

; ;É-r** ajustado de R$'10.000,00 (Dez mil reab) importância essa que

r"iie tio e Érante âs tiêsternunhas Íecebidas do outoÍgado êÍn moeda

---'À-/Éi.,.l- (c (r '-:-.lli-. .

. a\\') 
"

L/

M
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congnte nacional, que contada ê achÊda ê exata, p€lo que dando como dâoeguêlâ pbna e g€ral quitaÉo, vendie cúflo de fito vendidoo têm ao outorgadoconrprador acíma rnenciondo o reúerHo inÉvel descÍito ê dcade já cede ebangfere ao r€smo orrtoÍgado comp rdor toda posse, dtrnÍnio, d irêitos e aÉoque tsrn sobre o aluÍdos imóveis exerciam pâÍa que pos§€l o mêsmo outorgadodele u6aÍ, gozar e liwemente diBpor @mo seu e Íica sendo de hoje em diantepor fry dêste e§cÍituÍa ê de dáusula constifui, obrigando-se â fazsr a prestavenda sernpÍe boa, firme e valbsa e a Íespondêr pêla eviqão de dírúto erenúncb toda açâo, 6xcaÉo ou prMlógios que invocar poÊ§B ha\ründo aqui porsupÍida§ es dáusulas necos§áÍias ne§te§ contíatos. Pelo comprador mo foi ditoante â§ tn€§mas lesbmunhas que acêitâve ê§la escritua ern Seus expE§so§teÍÍnos ê ínê epresêrüado o coflheciínento do teor seguinte: Certrào Degdivade <!ébilc estadual Secretarià do Estâdo da Receita SER có<l§o n'D8CC.952í.243g,.A752, êmitrda êm 08/012013- CsÍti{rão nogativa de DébitoeMunÍ&ais -Preêitura Municiral de Santanâ dos Ganotes PB auia deinÍormçáo de n" 0292013'datada em 20 de Dezembro cle 2012. ValorDechrado do R$ 10.000,00 Vabr Fiscat de R$ 10,@0,00- l.T.B.t í€cosriro noValor de R$ 400 ,00(Quírocentos Reais só alíquota & 3%, cerüdão negativade débitos Municipal.Os outorgantes on coÍrtÍarn-se quites co(n ac Íolartiçõe§Estaduab e Municipaís, arqui6a neste Cartório. Dlgo, d,sfiburção dispensada@nforme Íesofu@ de n" 94 de 'lo de Norremb ro de 1996, arquivada nestecartóÍío Esctitura Pública de Compra e Venda no valor de R$ í0.000,00(OezMil Rêab), ente paÍtês; outorgantê(s) vendedor (es); Paulo Ioira, e oaPoaaterla tle Lourúcs de iloraig treln e como Outorgado(s) Compmdor (es):Edimilqon Leurlndo de Àlmaida e êspoôâ taria do §ocorro Alrrcc FritozaÂlrmlda-Santana dos Ganotes PB, 08(Oito) dias do nÉs de Janeiro de 2013Assim o disseram e dou íé. Ao pedkío das partes lavrei eta escrifura a qualbita e lhe sendo lida em voz eltâ na presênça das testemunhas acharamconforme e outorgeram e assinÊm-no com duas bsbmunhas â tudo prêsentequo §âo: Oigo dispensâdas as testemunhas insbumentárias faoe ao provímenton" 03/87 da CGJP Conegedoria Geral do Estâdo da Paraíba. Escreví e assino€m tostêmunho da verdade. Dou fé (ass): Paulo elra, e ssposa ilerh deLourdsa do torais telra (Outorga nte vendedor) Edimilron Laurindo deAlmeld. . etPGa üerh do socorro Alvos Feltoze Àlmeida oubrgadocompr&r) Deüa reto. EíÍlolumsnio pÍov. No 0l12005 R$ 311,2 - FEPJ R§ 8,99-FARPSN R$ 40,80 DrsT 38,50 Total R$ 390,50. Eu Maria Elrna AbncarLima - $crevente. Digitei e subscrevo
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REPUBLICÂ FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO OA PARAÍBA
Canórro únrco Notas "Carlos Alencar-

cNP J.. 24 294.262/0001 €9
Rua Joâo Arâúp Fonreca, 167 - plsodro - jg7g$(x)O S8ÍrEne dos Gânotôs _ pB.

nTULAR: CaÍtos Alb€Íto Al€ncar
TABELI,A SUBSITUTA: T€rezinha dê Arâú.,o priÍÍlo Alencar

E§CREVENTE: Marh Elrna Abncar Lima

Çwitura-Pubk3 cíe Compra e Venda entft, peÍtês, OrrtoÍg€íttâ(s) V€Íldedtr (os):
Antonio Costa Nóbrega Junior e sua mustor Maria epareciOa de Souza Càú
Nóôoga 6 como Ouloígado CoínpÍadoÍ (es): Jo{uin iraulo Mera, coíno sbaixo
sê&dara.

Traslado
Livro n" .

Fb. n' 92lv

1"
06

Saibam os que o presente lnstrumenlo de Escriturâ púbÍca de Comprâ e Venda
úÍem que, aos 2o(vtntê) dras do més dô Janêào do ano de Dois mü e clnco (2005)
ê nêsta cdâdê de Santâna dos Ganotes, E§tado da paraíba, Repúbüca Fed€rativa
dc Brasil, em meu Cârtóno e por me haver sldo esta distÍibuída, coÍnparecêrsm
paÍtes enlrê si iustas e contEtadas, a sâbeí: como outorgante vendedor (es) e
outorgâdô(s) comprador (es) Íespectivamentê: Ântonao Costr Nóôíeg. Junlor,
bíasilêiÍo, empresáno, com CPFIMF n 14f..115.549-95 o do RG n;261.9S24
S§PrPB e sua mulhêr â ssnhoíâ Maria Apâísci(h dê Sôuzà Gosta Nóbrega,
brasileira, Íuncionána pública, com CPF/T\,F n. 008.634.204-51 e residenres na
cidade de Prata PB representâdos nesle ato por sêu bastante píocuradoÍ Antonb
Justino Sobnnho, brasilerro, vrúvo, aulônomo,, coín CPF/MF n" 3@1 54 2a447
r€Êid€fite na Rua Zeíerrno Neto, s/n, nesta cÍiade d€ Sentâna dos GaÍrotes p
coíSoÍme pÍocuÍâçáo lavrâda no livÍo n' 396,íb. 14í ern 2&10/20()4, arquivsda
nêsl€ Cartôno. E como outoÍgn& coÍrpíadoí .lorçtm Prulo tatra, brasileiío,
casado, agi:ultor, tdulaÍ do CPF/MF n" 068.619 624-49 ê residênle na Rua OÍ.
Fofizardo Teolônio Danlâs, nsstâ cidado dê §ântânâ dos GaÍÍolês PB. e rê9ijêntê
no Distnto dê Paleslina no municípo de Santana dos Ganotes PB, desta comarca.
M€rJs conhecrdos e das teslêmunhas adtant€ asstnadas, d,o cFJ€ dou Íé. E perantê
êssa§ ínesmas testemunhas, pêlâ outorgsntê vendedora acima Íeíêíido êm Íoi dito
quê a iusto titulo, conforme Íegrslros ant€Í6Íês soõ os números R1-2.112 ns. 38 e
Lívro n' 2-J em 01 de Agosto de 1980 no CaÍtórp do 1' Ofioo da cadade <h Pianco
PB e Averbado no Livro n' 2-AD Rs 021 eín 26 de Setêmbro (k 2003 neste
Cartóno de l.üotas "CaÍlos Alêncar- dêsta comarca E (sáo) senhor (es) ê legit;nqs)
possJidor (6s) â livrê dê ônus qr impostos, Um teneno pârâ con§1ruçâo situado na
Rr!€ irsno€l Bâtista, Íresta cidade de Sântana dos GarÍotes PB, me<llrdo
í6,0(Dezessars) m€tros de fÍênte poÍ 34,o(lnnta ê Ouatro) ÍnelÍos de sxlansáo,

.. irnko óe :dnunír . . .

"f" 
,.;i.üh ""/t'(...

,-i o-lut " ' r l':t 'J ' rt' lá+ t'
tllt"l " l ';_'t'r l:i l'
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAÍBA

TELEJUDICÁRIO - CENTRAL DE CERNDÔES
Praçá Joáo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joáo Pessoa (PB)

TeleÍone: (83) 3216-'1440

CERflDÃO NEGATIVA

EXECUçÃO FTSCAL

CPF: 981.506.934-91

Nome: EDMILSON LAURINDO DE ALMEIDA

Nacionalidade: BRASILEIRO

Esbdo civil: CASADO

DodÍnento de idênüficeÉo: REGISTRO GERAL 1717704 SES PS

Data de nascimento'. 23n A 1 97 3

Nome da máe: MARIA JUSÍO OA SILVA

Nome do pâi: CIRILO LAURINDO DE ALMEIDA

cêÍtidão emitida às 08-25 de 2210112024

Validade 30 dias

5. A pesquisa Íoi realizâda nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW'

para conÍirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipbjus.br/cêÍtolvalidaÍcertidao e insira o

código de validaçáo: JGtlzne/w. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

M

+
I

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuiçáo de feitos de execução Íiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contrâ:

{

1 . Esta certidáo foi expedida gratu1amente, através da intemet, com base na ResoluÉo no '1712010, da

Presidência do TJPB e na ResoluÉo no l2íl2010 do CNJ.

2. O número do doomento constanle nesta ceíidão foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado conÍrontando com o documento original (ex: CPF e RG)'

3. Esta ceÍtidão náo tera validade para fins de instsuçáo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é resúita aos dados íomêcidos pelo solicíante, fcando ressalvados os registros cadastrados

de Íorma diYersa.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES-PB

S[íIlÍTlllll rrj rí1 { UtS

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

- MERCANTIL E IMOBITIÁNIO-

PB

NÃO HÁ DIVIDA NO MUNICIPIO DE SANTANA DOS GARROTES-PB

Certifico, poro os devidos fins, de conformidode, com os informações prestodos pelos órgãos
competentes desto PreÍeituro, NÃo coNsTA DÉ1lTos reÍerente o Tributos e

Toxos Municipois Íiscois, inscritos ou nõo em Divido Ativo, oté o presente doto poro o RAüO SOCIAL

ocimo.

oBSERVAçÃO

Assinatura Funcionário / Responsável

Depa rtamento Municipal de Tributaçâo

;

F,

F.

I

h
\

DATA DA EMtssÃo vAt-roaoE cóDrco DE vERrFrcaçÃoNúMERo DA cERTTDÃo

120 dias09 22/0 t /2021

DADOS DO REQUERENTE
cPFl CNPJ NoME/RÂáo socrAL

98 t .506.931-91 EDIMILSON LAURINDO DE ALMEIDA
I.{UMERO

RUA MANOEL BATISTA
.tN

COMPLEMENTO BAIRRO/ CIDADE/ UF

CEP:58.795-000 DOS

FINALIDADE

PARÁ COIIIPROVAR JUNTO ÁOS ORGÁOS PUBLICOS E/OU PRIVAD)S

VISTO

centro SANTANA
GARROTES -PB

\

\

ü
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES-PB

súrnlrun,l rá'flttlc-{s

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

- MERcANTIL E lMoBtLIÁnlo-

ruÃo xÁ DrvrDA No MUNIctpto DE SANTANA Dos GARRoTES-PB

VISTO

;

fti

F

i
t-

F
B-

Assinatura Funcionário / Responsável

Departamento Municipal de Trlbutação
{

K

VAI"IDADE cóDrco DE vERrFrcAçÃooAÍA DA EMrssÃoNúMERo DA cERnDÃo

120 dia.;22/0 t /202109

DADOS DO REQUERENTE
oM€/RA2Ão socratCPFl CNP.l

EDIMILSON LAURINDO DE ALMEIDA98 t.506.931-91

NUMERO

.slf
RLIA MANOEL BATISTA

BATRRO/CrOÂDE/UrCOMPI-TMENTO

DOSSANTANA
GARROTES.PB

CEP:58.795-000 centro

FINAL!DADE
CertiÍico, poro os devidos fins, de conformidode, com os informoções prestodos pelos órgõos

competentes desto PreÍeituro, uÃO covSra oÉaffos reÍerente o Tributos e

Toxos Municipois Íiscois, inscritos ou não em Dívido Ativa, até o presente doto poro a RAZÃO SOC\AL

ocimo.

oBSERVAçAO
PA RA C O MP RO I/A R JWTO AOS LICOS E/OU PRIVADOSoS PUB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Bua João Âraújo Fonaeca, e/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

PORTARIA NO ()OI, DE 02 DE JANEIRO DE 202.I.

Dispõe sobre a designação de Empregados

Públicos para condução de processos licitatórios

da Prefeitura Municipal de Santana dos

Garrotes/PB à luz da Lei Federal no

14.13312021, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MTJNICÍPIO DE SANTANA DOS GARROTES - PB. NO USO dE SUAS

atribuições legais.

Considerando a determinação da Lei Federal n' 14.133/2021, que dispõe sobre as licitações e

contratos.

Art. l'. DESIGNAR em cumprimento ao disposto no Art. 7', da Lei Federal n" 14.133, de 02

de janeiro de 2024, os empregados públicos responsáveis pela condução de processos de

licitação e contratação direta no âmbito da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB,

conforme indicado na presente Portaria.

§ lo. Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com a nova legislação, pelos

seguintes agentes públicos:

I. AGENTEDECONTRATAÇÀO:ANYSTTESONWESLLEMDINIZARAÚJO,
MAT N'21.100.
II. SUPLENTEDEAGENTEDECONTRATAÇÀO:CLERISTONCLESSIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, MAT NO 2I.376.

III. PREGOEIRO: FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N'20.964.

IV. PREGOEIRO SUBSTITUTO: CLERISTON CLESSIO RODRIGUES DE

OLIVEIRA, MAT NO 21.376.
V. EQUIPE DE APOIO:

a) JANAYSA MIKAELLE PEREIRA DA SILVA' MAT N'21.295.

b) ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT N'2I.TOO.

C) JOSÉ JAILSON FERREIRA DE SOUZA, MAT N" 2I.058.

RESOL\{E:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joáo Ararljo Fonseca, e/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

§ 2'. Conforme preconiza o art. 80, § 2" da Lei n" 14.13312021, em licitação que envolva bens

ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no aÍ. 7o desta Lei. os

agentes públicos indicados nos incisos do § l' item V deste artigo, constituirão. sob a

presidência do agente público designado no item I do mesmo inciso, Comissão de Contratação

encarregada da condução de todas as suas fases.

Art. 2'. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contar com o apoio

dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempeúo das funções

essenciais à execução do disposto na Lei Federal n" 14.133/2021.

Parágrafo Único. As disposições desta PoÍaria se aplicam aos processos licitatórios e de

contratações amparadas pela Lei Federal no 14.l33l2o2l, de 01/04/2021.

ATt. 3". DESIGNAR, ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT N'2I.IOO,

como Autoridade Competente na modalidade de dispensa eletrônica, nos moldes do Art. 75 da

L.ei n' 14.13312021;

Parágrafo Único: DESIGNAR CLERISTON CLESSIO RODRIGUES DE OLMIRA,
MAT No 21.37ó excepcionalmente nas situações de afastamento, licença e demais ausências,

como suplente da autoridade competente citada no caput deste artigo.
Art. 4'. DESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS' MAT N'20.964' como

Autoridade Competente nas demais modalidades de processos licitatórios nos termos da Lei n'

14.13312021:.

Art. 5o. Esta Portaria entÍa em vigor nesta data, tendo validade até 31 de dezembro de 2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2024.

FILHO

/

PR.LFETTO MUNICIPAL
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DIÁRIO OFICIAL Do MT]NICÍPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PRf fF,ÍTtlRÂ MU]\--ICIPÀ1, DE SANTANA DOS GARROTES L.i n'137. d.2l d. sÊl.mbro d. 1985

.\\O:202.1 }]Dl ÃO: n":001 SÀ§TANÀ DOS CARR ES'I'ADO D,\ PAR{ 02 D]).1Àr"ElRO t)f 202r

b) ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT N'21.100.
C) JOSÉ JAILSON FERREIRA DE SOUZA, MAT N" 21.05E.

§ 2". Conforme preconiza o art. 8o, § 2o da Lei n' 14.13312021, em licitação que envolva bens ou

serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7" desta Lei, os agentes

públicos indicados nos incisos do § l" item V deste artigo, constituirão, sob a presidência do agente

público designado no item I do mesmo inciso, Comissào de Contratação encarregada da conduçào

de todas as suas fases.

Art.2". O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contâr com o apoio dos

órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais

à execução do disposto na Lei Federal n'14.13312021.

Parágrafo Único. As disposições desta Portaria se aplicam aos processos licitatórios e de

contratações amparadas pela Lei Federal n' 14.13312021, de 0l /0412021 .

ATt. 3". DESIGNAR, ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT N" 21.100, COMO

Autoridade Competente na modalidade de dispensa eletrônica. nos moldes do Art.75 da Lei n"

14.133t2071;

Parágrafo Único: DESIGNAR CLERISTON CLESSIO RODRIGUES DE OLMIRA' MAT

No 21.376 excepcionalmente nas situações de afastamento, licença e demais ausências, ' como

suplente da autoridade competente citada no caput deste artigo.

Art. 4". DESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS' MAT N" 20.964, como

Autoridade Competente nas demais modalidades de processos licitatórios nos termos da [,ei n'

14.13312021:'

Art. 5'. Esta Ponaria entra em vigor nesta data, tendo validade até 3l de dezembro de 2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito,02 dejaneiro de 2024.

O FILHO

,/

PRI'FEÍTO MTINICIPAI.

ATOS DO PODER EXECTITIVO
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
ESTADO DA PARÀÍBA
PREFEITT RÁ Ul :*ÍCIPAI- DE Sl\TA1\A DOS GARROTES t.ci n" l17. d.2l dc S.r.mbro dc 1985

,\\O:2021 EDI O: o': 001 SAN'IAN{ DOS CÀ ESTADO DA P,\ II2 T)E JANEIRO D1] 202{

PORTARIA NO OOI, DE 02 DE JANI,IRO DE2024,

Dispõe sobre a designação de Empregados Públicos

para condução de processos licitatórios da Prefeitura

Municipal de Santana dos Garrotes/PB à luz da Lei

Federal no 14.13312021, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DOS GARROTES . PB. no uso de suas

atribuições legais.

Considerando a determinação da Lei Federal f 14.13312021, que dispõe sobre as licitações e

contratos.

RESOLVE:

Art. 1". DESIGNAR em cumprimento ao disposto no Art. 7o. da Lei Federal n' 14.133. de 02 de

janeiro de 2024. os empregados públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e

contratação direta no âmbito da Prefeitura Municipal de Santana dos Carrotes/PB, conforme

indicado na presente Portaria.

§ lo. Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com a nova legislação, pelos seguintes

agentes públicos:

I. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO, MAT

N'21.100.

II. SUPLENTE DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO: CLERISTON CLESSIO RODRI-

cuES DE OLMIRA, MAT No 21.376.

III. PREGOEIRO: FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N" 20.964.

IV. PREGOEIRO SUBSTITUTO: CLERISTON CLESSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA'

MAT No 21.376.

V. EQUIPE DE APOIO:

a) JANAYSÀ MIKAELLE PEREIRA DA SILVA, MAT N" 21.295.

ATOS DO PODER EXECI.ITIVO

Impresso por convidado em 13/03/2024 22:12. Validação: CBAB.0DC4.7929.C66F.62B1.E090.D56A.D06F. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 29897/24. Data: 12/03/2024 08:50. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

50

50



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/03/2024 às 08:50:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29905/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Número do Contrato: 000000222024
Data da Publicação: 28/02/2024
Data da Assinatura: 02/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 9.900,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, PRÉDIO EM ALVENARIA, COM ÁREA APROXIMADA DE 200
(duzentos) metros quadrados, edificada em terreno de 16 (dezesseis) metros de frente e fundos por 34 (trinta e
quatro) metros, ambos os lados. Situado na Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB; para
instalação da sede da Secretaria de Assistência Social e Órgãos associados deste município, por um período de
11 (onze) meses, em conformidade com o art. 72 e 74, v, da lei 14.133/21.
Contratado (Nome): Edimilson Laurindo de Almeida
Contratado (CPF): 981.506.934-91

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 6682ac699c3bbbe4c662faff49a5ca02

Comprovantes de regularidade da contratada Sim cca8dd7ebad1df43d56e4e1b785dfaf6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ce195fa535ad85580f9fb11aa9280fb8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1602efdf61172ec4d5797ef8d7252525

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim cbab0dc47929c66f62b1e090d56ad06f

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim cbab0dc47929c66f62b1e090d56ad06f

Designação do gestor do contrato Sim cbab0dc47929c66f62b1e090d56ad06f

João Pessoa, 12 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

29897/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/03/2024 às 08:50h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 29905/24 ao Documento 29897/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 29897/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 17 - 20 1602efdf61172ec4d5797ef8d7252525

Designação da fiscalização técnica do contrato 21 - 24 cbab0dc47929c66f62b1e090d56ad06f

Comprovante de publicidade 25 - 27 6682ac699c3bbbe4c662faff49a5ca02

Designação do gestor do contrato 28 - 31 cbab0dc47929c66f62b1e090d56ad06f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 32 ce195fa535ad85580f9fb11aa9280fb8

Comprovantes de regularidade da contratada 33 - 46 cca8dd7ebad1df43d56e4e1b785dfaf6

Designação do fiscal administrativo do contrato 47 - 50 cbab0dc47929c66f62b1e090d56ad06f

RECIBO PROTOCOLO 51 b5054f77e6f4d3b3df7d667601ad26f8

João Pessoa, 12 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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